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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 9079604110001089.000057/2025-75

1. OBJETIVO (ART. 6º, XXIII, “A” DA LEI N. 14.133/2021)

1.1. Prestação do serviço de assessoria de imprensa, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT/CATSER
UNIDADE DE

MEDIDA
QTD

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
Consultoria e Assessoria -

Comunicação
15601 mês 12 R$ 2.591,00

R$
31.092,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jusCficaCva
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses contados a parCr da data da sua
assinatura, na forma do arCgo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A demanda do serviço é jusCficada pela necessidade de ampliar a divulgação de pautas
relevantes para a classe contábil na imprensa (jornais impressos, TV, rádio, portais de noHcias online,
dentre outros), comunicando à sociedade assuntos relacionados à Contabilidade e/ou à atuação do
Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia. Essas pautas são assuntos de grande
importância para a categoria, como mudanças nas legislações de interesse (tributária, previdenciária e
trabalhista, dentre outras); prazos e orientações acerca de obrigações acessórias; informes relevantes
sobre os serviços prestados pelo Conselho; eventos de qualificação profissional; ou seja, todos os
assuntos de interesse dos profissionais contábeis e da sociedade em que o CRCBA possa atuar como
porta-voz ou representante do segmento.

2.2. O serviço de assessoria de imprensa, objeto deste Termo de Referência, atua no
planejamento dessas pautas junto com o CRCBA, no envio dos releases aos meios de comunicação e no
agendamento / acompanhamento de entrevistas e publicações de notas.

2.3. A divulgação de pautas relevantes na imprensa também visa ao alcance das metas do
Indicador de Gestão 04 – Posicionamentos Relevantes na Mídia, ligado ao objeCvo estratégico
“FORTALECER A PARTICIPAÇÃO SOCIO- POLÍTICO-INSTITUCIONAL PERANTE AS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS,
PRIVADAS, SOCIEDADE CIVIL E ENTIDADES REPRESENTATIVAS DA CLASSE CONTÁBIL", constante no Plano
de Trabalho do CRCBA e determinado pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC, que esCpula o
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mínimo de 18 posicionamentos na mídia. Tal definição consta na Resolução CFC n.º 1.543/2018 que
aprova o Planejamento Estratégico do Sistema CFC/CRC’s para o período de 2018 a 2027. O Sistema de
Gestão por Indicadores é um mecanismo estabelecido pelo CFC para medição do alcance das metas
específicas, atreladas a objeCvos estratégicos, com o objeCvo de avaliar o desempenho dos Conselhos
Regionais de Contabilidade, idenCficar pontos de melhoria e estabelecer um planejamento com base em
fatos reais e mensuráveis.

2.4. A ampliação das divulgações de pautas relevantes para a classe contábil na imprensa, além
de possibilitar o cumprimento da meta constante no Plano de Trabalho, dá mais visibilidade ao CRCBA
enquanto representante da classe contábil e traz mais valorização à categoria. Portanto, a contratação de
assessoria de imprensa é muito importante para ampliar e manter o relacionamento do órgão com a
imprensa, ocupando espaços de destaque na Termo de Referência 1088215 SEI
9079604110001089.000057/2025-75 / pg. 1 mídia espontânea e aumentando o número de pessoas
impactadas por suas ações e/ou posicionamentos públicos.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO
XXIII, ALÍNEA ‘B’, DA LEI Nº 14.133/2021)

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanCtaCvos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
consta das informações básicas desse termo de referência.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’ DA LEI Nº 14.133/2021)

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’, DA LEI Nº 14.133/21)

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. Atendimento e relacionamento com a imprensa;

5.2. Elaboração e envio de dois releases mensais sobre o sobre o CRCBA;

5.3. Reunião mensal para definição das pautas e apresentação dos resultados obCdos por meio
da assessoria de imprensa;

5.4. Acompanhamento nas entrevistas agendadas;

5.5. Atendimento à imprensa;

5.6. Follow up;

5.7. Clipagem;

5.8. 01 (uma) cobertura de eventos e/ou representações insCtucionais em Salvador – BA
(pauta de 4 horas ou 8 horas) por mês;

5.9. 01 (uma) produção de matéria para site a parCr de informações e fotografias
encaminhadas pelos

5.10. representantes do interior do estado (remoto) por mês.

5.11. 01 (uma) reunião presencial na sede do CRCBA, em Salvador, por mês.

SUSTENTABILIDADE

5.12. Não se aplica à contratação em questão.

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I da Lei n° 14.133/2021)

5.13. Não se aplica à contratação em questão.

PROVA DE QUALIDADE (Art. 42 da Lei n° 14.133/2021)
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5.14. Não se aplica à contratação em questão.

DA VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA OU PRODUTO

5.15. Não se aplica à contratação em questão.

 

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

5.16. Não se aplica à contratação em questão.

SUBCONTRATAÇÃO

5.17. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

5.18. Não haverá exigência da garanCa da contratação dos arCgos 96 e seguintes da Lei n°
14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E 40, §1º, INCISO II, DA
LEI Nº 14.133/2021)

Relacionar os resultados pretendidos do início ao encerramento da contratação conforme itens abaixo:

CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1. O Serviço será realizado pelo Contratado em seu endereço bem como uClizando as suas
ferramentas para a execução
do serviço, objeto dessa contratação.

INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS

6.2. O Serviço será realizado pelo Contratado em seu endereço bem como uClizando as suas
ferramentas para a execução
do serviço, objeto dessa contratação.

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

Não se aplica à natureza do serviço prestado

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI Nº 14.133/21)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou enCdade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiCndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

7.4. O órgão ou enCdade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou enCdade poderá ,
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAÇÃO

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

7.7.2. IdenCficada qualquer inexaCdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiCrá
noCficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesCva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

7.8. O fiscal administraCvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanCas, as glosas e a formalização de
aposClamento e termos adiCvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perCnentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraCvo do
contrato atuará tempesCvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

GESTOR DO CONTRATO

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, IV).

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, II).

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, III).

7.12. O gestor do contrato emiCrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administraCvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objeCvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
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atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraCvo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objeCvos que tenham jusCficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perCnente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

8. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO MATERIAL E/OU ACOMPANHAMENTO DO
SERVIÇO

8.1. O responsável pela fiscalização e gestão, bem como acompanhamento da contratação e
pagamento, será o Gerente de Comunicação, Leandro Nunes Santos, telefone (71) 2109-4010, e-mail
comunicacao@crc-ba.org.br.

9. CONDIÇÕES E PRAZOS PARA PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G”, DA LEI Nº
14.133/21)

RECEBIMENTO

9.1. Não se aplica à natureza do serviço prestado.

LIQUIDAÇÃO

9.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§3 º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.

9.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

9.3.1. o prazo de validade;

9.3.2. a data da emissão;

9.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

9.3.5. o valor a pagar; e

9.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

9.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ao on-line SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síCos eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

9.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
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condições de habilitação exigidas; b) idenCficar possível razão que impeça a contratação no âmbito do
órgão ou enCdade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder , bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE Público ABRIL DE 2018).

9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua noCficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraCvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

9.10. Havendo a efeCva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

PRAZO DE PAGAMENTO

9.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaCva SEGES/ME nº 77, de
2022, respeitando a programação de pagamento deste Órgão, que acontece nos dias 05, 15 ou 25 de
cada mês, durante a vigência do contrato, desde que o contratado apresente a nota fiscal, boleto e
cerCdões negaCvas junto a Receita Federal, Trabalhista e FGTS, bem como cerCdões/declarações para
não sofrer retenções sobre o valor bruto da Nota fiscal e relatório mensal dos serviços prestados.

9.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeCva realização,
mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

9.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

9.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiCda a ordem
bancária para pagamento.

9.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reCdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

9.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

9.17. Não se aplica à natureza do serviço prestado.

CESSÃO DE CRÉDITO

9.18. É admiCda a cessão fiduciária de direitos crediHcios com insCtuição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução NormaCva SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.
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9.18.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

9.19. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

9.20. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respecCvos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cerCficação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneccios ou
incenCvos fiscais ou crediHcios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

9.21. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desCnado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administraCvos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efeCva comprovação do fato gerador, quando for
o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

9.22. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que conCnuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO (ART.
6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI Nº 14.133/2021)

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021,
que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO.

FORMA DE FORNECIMENTO

10.2. O fornecimento do objeto será continuado.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

10.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manCdo pela
Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraCva,
manCdo pelo Conselho Nacional de JusCça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos manCda pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://contas.tcu.gov.br/).

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manCdo pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

10.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do arCgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela práCca de ato de improbidade administraCva, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
ImpediCvas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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10.6. A tentaCva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negaCva de
contratação.

10.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

10.9. É dever do interessado manter atualizada a respecCva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

10.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

10.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos perCnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.13. Para fins de habilitação, deverá o comprovar os seguintes requisitos interessado , que
serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

10.14. Pessoa csica: cédula de idenCdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
8.16. Pessoa física: tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanCs, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

10.16. Microempreendedor Individual - MEI: CerCficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenCficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consCtuCvo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas MercanCs, a cargo da Junta Comercial da respecCva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaCva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

10.19. Sociedade simples: inscrição do ato consCtuCvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
consCtuCvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecCvamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanCs onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

10.21. Sociedade cooperaCva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.22. Agricultor familiar: Declaração de ApCdão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
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10.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa csica, nos termos da Instrução NormaCva RFB n. 971, de 13 de
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.24. Ato de autorização  para o exercício da aCvidade de ............ (especificar a
aCvidade contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos
termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

10.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

10.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

10.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerCdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ACva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaCvos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.29. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parCr de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

10.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusCça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerCdão negaCva ou posiCva com efeito de negaCva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relaCvo ao domicílio ou sede do fornecedor, perCnente ao seu ramo de aCvidade e compaHvel com o
objeto contratual;

10.32. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.33. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respecCva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

10.34. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneccios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.35. CerCdão negaCva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n°
14.133/2021, art. 69, caput, inciso II);

10.36. Declaração de capacidade financeira, atestando dispor de de recursos financeiros
suficientes para suportar os custos e as obrigações decorrentes da execução do objeto, caso seja a
vencedora da dispensa, e ter plena capacidade de obter os recursos próprios e de terceiros necessários à
consecução do objeto da contratação.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.37. Comprovação de apCdão para a prestação dos serviços em caracterísCcas, quanCdades e
prazos compaHveis com o objeto desta dispensa, ou com o item perCnente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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10.38. Para o fiel cumprimento dos serviços prestados, as empresas devem apresentar
profissional responsável habilitado (jornalista), com registro na Delegacia Regional do Trabalho vigente.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “I” DA LEI N. 14.133/2021)

11.1. O custo esCmado total da contratação é de R$ 31.092,00 (trinta e um mil e noventa e dois
reais), conforme custos unitários apostos no documento de valores referenciais de mercado anexo ao
processo.

11.1.1. Em caso de criação, alteração ou exCnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

11.1.2. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

11.1.3. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11.2. Indicar o índice de reajuste anual mediante anuência da empresa contratada.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘J’, DA LEI Nº 14.133/2021)

12.1. A conexão entre a contratação e o planejamento para a execução do serviço está conCda no Plano
de Trabalho do CRC para o exercício de 2026, no Projeto 3017 – Comunicação InsCtucional, cuja rubrica segue
listada: Rubríca: 6.3.1.3.02.01.002 -SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA.

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

GESTÃO/UNIDADE
FONTE DE
RECURSOS

PROGRAMA DE
TRABALHO

ELEMENTO DE
DESPESA

PLANO INTERNO

CRCBA Plano de Trabalho 2026

6.3.1.3.02.01.002 -
SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E
CONSULTORIA

Projeto 3017 –
Comunicação
Institucional

12.3. A dotação relaCva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Obrigações Gerais
Grau de Penalidade em

Caso de Descumprimento
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13.1. Manter quadro de pessoal suficiente para
atendimento dos serviços, conforme previsto, sem
interrupção, seja por moCvo de férias, descanso semanal,
licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados,
sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, as
despesas com todos encargos e obrigações sociais,
trabalhistas e fiscais;

O atraso injustificado na
entrega/execução dos
serviços sujeitará a
Contratada a multa diária
de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor do
serviço mensal,
obedecendo ao limite de
6% (seis por cento).
Ultrapassando 15 dias, o
atraso
configurará recusa e dará
causa à aplicação de
multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor acima
referido.
Além das penalidades
citadas, a Contratada
faltosa ficará sujeita à
suspensão do direito de
licitar e contratar com o
CRCBA ou à declaração
de inidoneidade para
licitar com a
Administração Federal,
nos termos da Lei.

13.2. Responder por quaisquer danos pessoais ou
materiais ocasionados por seus empregados nos locais de
trabalho;

O atraso injustificado na
entrega/execução dos
serviços sujeitará a
Contratada a multa diária
de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor do serviço
mensal, obedecendo ao
limite de 6% (seis por
cento). Ultrapassando 15
dias, o atraso
configurará recusa e dará
causa à aplicação de
multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor acima
referido.
Além das penalidades
citadas, a Contratada
faltosa ficará sujeita à
suspensão do direito de
licitar e contratar com o
CRCBA ou à declaração
de inidoneidade para
licitar com a
Administração Federal,
nos termos da Lei.

Obrigações Gerais
Grau de Penalidade em

Caso de Descumprimento
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13.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o
objeto desta contratação, sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE;

O atraso injustificado na
entrega/execução dos
serviços sujeitará a
Contratada a multa diária
de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor do serviço
mensal, obedecendo ao
limite de 6% (seis por
cento). Ultrapassando 15
dias, o atraso
configurará recusa e dará
causa à aplicação de
multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor acima
referido.
Além das penalidades
citadas, a Contratada
faltosa ficará sujeita à
suspensão do direito de
licitar e contratar com o
CRCBA ou à declaração
de inidoneidade para
licitar com a
Administração Federal,
nos termos da Lei.

13.4. Responsabilizar-se pelos prejuízos de qualquer
natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de
terceiros, originados direta ou indiretamente da execução
deste Contrato, inclusive por culpa, dolo, negligência,
imperícia ou imprudência de seus empregados, prepostos ou
representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento
em valores atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a
partir da comprovação de sua responsabilidade;

O atraso injustificado na
entrega/execução dos
serviços sujeitará a
Contratada a multa diária
de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor do serviço
mensal, obedecendo ao
limite de 6% (seis por
cento). Ultrapassando 15
dias, o atraso
configurará recusa e dará
causa à aplicação de
multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor acima
referido.
Além das penalidades
citadas, a Contratada
faltosa ficará sujeita à
suspensão do direito de
licitar e contratar com o
CRCBA ou à declaração
de inidoneidade para
licitar com a
Administração Federal,
nos termos da Lei.

Obrigações Gerais
Grau de Penalidade em

Caso de Descumprimento
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13.5. Manter durante a execução do Contrato todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, comprovando mensalmente sua regularidade fiscal
mediante a apresentação de prova de regularidade junto
à Procuradoria da Fazenda Nacional (CerCdão NegaCva da
Dívida ACva União, ou outra com iguais efeitos),
CerCdão negaCva de Débitos Trabalhistas TST e Prova de
regularidade junto ao Fundo de GaranCa por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

O atraso injustificado na
entrega/execução dos
serviços sujeitará a
Contratada a multa diária
de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor do serviço
mensal, obedecendo ao
limite de 6% (seis por
cento). Ultrapassando 15
dias, o atraso
configurará recusa e dará
causa à aplicação de multa
de 10% (dez por cento)
sobre o valor acima
referido.
Além das penalidades
citadas, a Contratada
faltosa ficará sujeita à
suspensão do direito de
licitar e contratar com o
CRCBA ou à declaração de
inidoneidade para licitar
com a Administração
Federal, nos termos da Lei.

13.6. Comprometer-se à manutenção do preço
ofertado durante a vigência do contrato (12 meses).

O atraso injustificado na
entrega/execução dos
serviços sujeitará a
Contratada a multa diária
de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor do serviço
mensal, obedecendo ao
limite de 6% (seis por
cento). Ultrapassando 15
dias, o atraso
configurará recusa e dará
causa à aplicação de multa
de 10% (dez por cento)
sobre o valor acima
referido.
Além das penalidades
citadas, a Contratada
faltosa ficará sujeita à
suspensão do direito de
licitar e contratar com o
CRCBA ou à declaração de
inidoneidade para licitar
com a Administração
Federal, nos termos da Lei.

Obrigações Gerais
Grau de Penalidade em

Caso de Descumprimento

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas contratuais;

14.2. PermiCr, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes e/ou empregados
da empresa ao local da
prestação dos serviços, desde que devidamente identificados;
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14.3. Atestar a execução do objeto contratual através do setor competente;

14.4. Não permiCr que pessoas estranhas à empresa examinem ou provoquem qualquer
alteração nos serviços do
presente objeto.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administraCva o contratado que infringir o constante nos termos do art.
155, Cap I “Das Infrações e Sanções Administrativas”, na Lei n° 14.133/2021

15.2. As sanções serão aplicadas em concordância com o disposto no Art. 156 da Lei n°
14.133/21, conforme tabela abaixo:

 

ART. 155 – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

ART. 156 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I - dar causa à inexecução parcial do
contrato

Poderá ser aplicada advertência, nos
termos do inciso § 2º.

 

Poderá ser aplicada multa, com valor
mínimo de 0,5% (cinco décimos por
cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) calculado sob o valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação
direta, conforme inciso § 3º.

 

II - dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

Poderá ser aplicada multa, com valor
mínimo de 0,5% (cinco décimos por
cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) calculado sob o valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação
direta, conforme inciso § 3º.

 

 

Poderá ser imputado o impedimento de
licitar e contratar, pelo prazo máximo de
03 anos, nos termos do inciso 4º.

 

Termo de Referência 1125421         SEI 9079604110001089.000057/2025-75 / pg. 14



III - dar causa à inexecução total do
contrato;

Poderá ser aplicada multa, com valor
mínimo de 0,5% (cinco décimos por
cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) calculado sob o valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação
direta, conforme inciso § 3º.

 

Poderá ser imputado o impedimento de
licitar e contratar, pelo prazo máximo de
03 anos, nos termos do inciso 4º.

 

IV - deixar de entregar a documentação
exigida para o certame;

Poderá ser aplicada multa, com valor
mínimo de 0,5% (cinco décimos por
cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) calculado sob o valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação
direta, conforme inciso § 3º.

 

Poderá ser imputado o impedimento de
licitar e contratar, pelo prazo máximo de
03 anos, nos termos do inciso 4º.

 

V - não manter a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

Poderá ser aplicada multa, com valor
mínimo de 0,5% (cinco décimos por
cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) calculado sob o valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação
direta, conforme inciso § 3º.

 

Poderá ser imputado o impedimento de
licitar e contratar, pelo prazo máximo de
03 anos, nos termos do inciso 4º.

 

VI - não celebrar o contrato ou não
entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

Poderá ser aplicada multa, com valor
mínimo de 0,5% (cinco décimos por
cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) calculado sob o valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação
direta, conforme inciso § 3º.

 

Poderá ser imputado o impedimento de
licitar e contratar, pelo prazo máximo de
03 anos, nos termos do inciso 4º.
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VII - ensejar o retardamento da
execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

Poderá ser aplicada multa, com valor
mínimo de 0,5% (cinco décimos por
cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) calculado sob o valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação
direta, conforme inciso § 3º.

 

 

Poderá ser imputado o impedimento de
licitar e contratar, pelo prazo máximo de
03 anos, nos termos do inciso 4º.

 

VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do
contrato;

Poderá ser aplicada multa, com valor
mínimo de 0,5% (cinco décimos por
cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) calculado sob o valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação
direta, conforme inciso § 3º.

 

Poderá ser imputada, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar a
qual impedirá o responsável de licitar ou
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos,
precedida de análise jurídica a qual
observará o constante no inciso § 6º.

 

IX - fraudar a licitação ou praCcar ato
fraudulento na execução do contrato;

Poderá ser aplicada multa, com valor
mínimo de 0,5% (cinco décimos por
cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) calculado sob o valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação
direta, conforme inciso § 3º.

 

Poderá ser imputada, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar a
qual impedirá o responsável de licitar ou
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos,
precedida de análise jurídica a qual
observará o constante no inciso § 6º.
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X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza;

Poderá ser aplicada multa, com valor
mínimo de 0,5% (cinco décimos por
cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) calculado sob o valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação
direta, conforme inciso § 3º.

 

Poderá ser imputada, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar a
qual impedirá o responsável de licitar ou
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos,
precedida de análise jurídica a qual
observará o constante no inciso § 6º.

 

XI - praCcar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação;

Poderá ser aplicada multa, com valor
mínimo de 0,5% (cinco décimos por
cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) calculado sob o valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação
direta, conforme inciso § 3º.

 

Poderá ser imputada, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar a
qual impedirá o responsável de licitar ou
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos,
precedida de análise jurídica a qual
observará o constante no inciso § 6º.

 

 

XII - praCcar ato lesivo previsto no art.
5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

Poderá ser aplicada multa, com valor
mínimo de 0,5% (cinco décimos por
cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) calculado sob o valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação
direta, conforme inciso § 3º.

 

Poderá ser imputada, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar a
qual impedirá o responsável de licitar ou
contratar pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos,
precedida de análise jurídica a qual
observará o constante no inciso § 6º.

 

15.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
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reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme inciso § 9º.

15.4. Poderá ser imputada declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a licitante que
cometer as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, citados na tabela acima,
quando se justificar uso de penalidade mais grave que as já mencionadas.

16. RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 .

17. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no
objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado.

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Nunes Santos, Encarregado, em 27/11/2025, às
13:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1125421 e o
código CRC DA970537.

Referência: Processo nº 9079604110001089.000057/2025-75 SEI nº 1125421
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